
PMPIITURA MUNICIPAL 01

BOAverA
A FORÇA DO TRABALHO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 200/2025

Boa Vista-PB, 19 de maio de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de
2021.

RESOLVE:

Art Io. Designar FRANCILENE DE ARAÚJO VIRGÍNIO ALMEIDA, matricula 0712,

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO, para atuar como

Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE LIVROS

"CONJUNTO ESTAÇÃO CRIANÇA - VOLUMES 01, 02, 03 E 04 PARA OS ALUNOS

DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, referente ao Contrato n°

221901/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 019/2025.

Art 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar a execução do objeto
contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021.

Art. 3o Esta Portaria entraem vigor na datade sua publicação.

Boa Vista, 19 de maio de 2025.
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Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

NOTEBOOKS, referente ao Contrato n° 214001/2025 - DISPENSA
DE LICITAÇÃO n° 040/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odisposto noart. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abrilde 2021.

Art. 3°EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista. 19 de maio de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador:4XBBC0AE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 196/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF. BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto
naLei Municipal n." 706. de03 dejaneiro de 2022, alterado pela Lei
Municipal n°867,de 01 de abril de 2025

RESOLVE:

Nomear MATHEUS CÉSAR MAGALHÃES BARBOSA, para
exercer o Cargo cm Comissão de CHEFE 1)0 DEPARTAMENTO
DEOFICINAS TERAPÊUTICAS - Símbolo CC-2, com lotação na
Secretaria de Saúde, a partir da presente data.

Boa Vista, 19 de Maio de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:EB352929

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 197/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais,e de acordo com o disposto
da Lei Municipal n."706. de 03 de janeiro de 2022, alterado pela Lei
Municipal nü 867,de 01 de abril de 2025,

RESOLVE:

Nomeai JACQUELINE DOS SANTOS PEREIRA BARBOSA,
para exercer o cargo cm Comissão de CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE FONOAUDIOLOGIA, SÍMBOLO CC-2,
com lotaçãona Secretaria de Saúde, a partir da presente dala.

Boa Vista - PB. 19 de Maio de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Códi»o Identificador: 196FA72F

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 198/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF. BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o disposto
da Lei Municipal n." 706, de 03 de janeiro de 2022, alterado pela Lei
Municipal n" 867, de 01 de abril de 2025,

RESOLVE:

Nomear JOALISSON ALMEIDA SANTOS, para exercer o cargo
em Comissão deCHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
SÍMBOLO CC-3, com lotação na Secretaria de Educação, a partir da
presente dala.

Boa Vista - PB, 19 de Maio de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:8CF744E5

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 199/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c tendo cm vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar SAYONARA LEITE FALCÃO, Matrícula N.°
0184, COORDENADORA DE RECURSOS PEDAGÓGICOS.
para atuar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Contrato - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM, MEDIANTE
APLICAÇÃO DE PROVAS OBJETIVAS, PARA OS ALUNOS DA
REDE, MUNICIPAL DE BOA VISTA, INCLUINDO ASSESSORIA
MENSAL E ATIVIDADES COMPLEMENTARES, referente ao

Contraio n" 221801/2025 - INEXIÜIBILIDADE DE LICITAÇÃO n"
018/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigorna data de sua publicação.

Boa Vista, 19 de maio de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES

Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identilicador:4205251C

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 200/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e lendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar FRANCILENE DE ARAÚJO VIRGÍMO
ALMEIDA, matrícula 0712, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
APOIO ADMINISTRATIVO, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO DE
LIVROS "CONJUNTO ESTAÇÃO CRIANÇA - VOLUMES 01.02.
03 E 04 PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA
REDE MUNICIPAL, referente ao Contrato n" 221901/2025 -
INEXIGIRILIDADE DELICITAÇÃO nu 019/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Boa Vista, 19 de maio de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador:C64B0FE7

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 201/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DF. BOA
VISTA, nousode suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. I". Designar FERNANDO LUNA SALES NETO, matrícula
0829, DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO, para
atuarcomo FiscalTécnico Responsável pela fiscalização do Contrato
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), referente ao Contrato n°
230101/2025 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nü ÜÜÜÜ1/2025.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esla Portaria entracm vigorna data de sua publicação.

Boa Vista, 23 de maio de 2025.

JOSÉ FERNANDOLEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:B70CE()21

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nu 202/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, c tendo cm vistao disposto
no art. 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. T. Designar KERMES JOSÉ PEREIRA SILVA, Matrícula
0693, SUPERINTENDENTE DE INSPEÇÃO AGRÍCOLA E
CONTROLE DE ABASTECIMENTO, para atuar como Fiscal
Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato - AQUISIÇÃO
DE SÊMEN BOVINO. PARA ATENDER O PROJETO DE
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO, DE
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N° 653, DE 22 DE JUNHO DE
2020, referente ao Contrato n° 214101/2025 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO n° 041/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observai- e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 23 de maio de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:C6A90958

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 203/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no usode suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
00 art 7 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. T. Designar ISAAC RAMOS CALDAS, Matrícula N.° 0428.
SEÇÃO ESPECIAL DE CHEFIA DE COMPRAS E DO
ALMOXARIFADO CENTRAL, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contraio - AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL DE LIMPEZA, ITENS
DE COZINHA/COPA E OUTROS) PARA AS DIVERSAS
SECRETARIAS, referente aos Contratos n" 241701/2025;
241702/2025; 241703/2025; 241704/2025 e 241705/2025 -PREGÃO
ELETRÔNICO n° 017/2025.

Art 2U Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto noart. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra cm vigor na dala de sua publicação.

Boa Vista, 23 de maio de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:BE59532E

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 204/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e lendo cm vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. Io. Designar ONÉLIO RODRIGUES SAMPAIO. Matrícula
N.° 0448, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES.
para aluar como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do
Conirato - AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES PARA SEREM
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS DESTA PREFEITURA, referente aos Contratos
n" 241801/2025; 241802/2025 c 241803/2025 - PREGÃO
ELETRÔNICO nü018/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lei n° 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3"Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 23 de maio de 2025.

JOSÉFERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:A7D2C00B

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 205/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo cm vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar CÁSSIA G1RLENE GONZAGA ARAÚJO
BARBOSA, Matrícula N." 0171, COORDENADORA DA
MERENDA ESCOLAR, para aluar como Fiscal Técnico
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